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PORTARIA Nº 046/2021 DE 19 DE JANEIRO DE 
2021

“Conceder férias regulamentares 
a servidor público municipal que 

menciona e dá outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benedetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Artigo I Conceder férias regulamentares de 30 (trinta) dias 
a servidora pública municipal DANIELA SANTIAGO DA 
SILVA, ocupante do Cargo de provimento Eletivo de Conse-
lheiro Tutelar, lotada na Secretaria Municipal de Assistência So-
cial, referente ao período aquisitivo de 10 de janeiro de 2020 a 
09 de janeiro de 2021 que será gozada a partir de 11/01/2021, 
com retorno ao exercício de suas funções para o dia 10/02/2021.          

Artigo II Esta portaria entra em vigor na data de sua expedi-
ção, publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio desta 
Prefeitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
aos dezenove dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 048/2021 DE 01 DE FEVEREIRO DE 
2021

“Conceder Licença Maternidade 
à servidora pública municipal 
gestante que menciona e dá 

outras providências.”

O Prefeito Municipal de Vicentina – Estado de Mato Grosso do 
Sul, Excelentíssimo Senhor Marcos Benetti Her-
menegildo, no uso de suas atribuições legais que lhe confere 
o inciso VI do artigo 52 da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder 180 (Cento e oitenta) dias de Licença Mater-
nidade à servidora pública municipal gestante Sr.ª MARIA DE 
FÁTIMA BARBOSA DE OLIVEIRA ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Professor Ensino fundamental, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art.2º - Será concedida licença a própria gestante por 180 
(cento e oitenta) dias consecutivos, sem prejuízo da respecti-
va remuneração, em conformidade, com alteração do Art. nº 
198, passa a vigorar com a seguinte Lei Municipal 339/10 de 
25/11/2010.

Art.3º - A servidora supracitada está de Licença Maternidade 
da data de 26.12.2020, devendo retornar a sua atividade normal 
no dia 24/06/2021.

Art.4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua expedição, 
publicação e/ou afixação no mural, localizado no átrio desta Pre-
feitura Municipal, revogada as disposições em contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vicentina/MS, 
Ao primeiro dia do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte 

um.

Marcos Benedetti Hermenegildo
Prefeito Municipal
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